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O Ato das Disposições Transitórias da Constituição de 1988 enunciou as garantias territoriais dos “remanescentes das comunidades dos quilombos” sem, entretanto, definir os critérios para a caracterização dos grupos detentores de tais direitos e das terras a serem tituladas. Tais definições foram elaboradas na década de 1990, a partir da atuação dos movimentos sociais e de profissionais mais diretamente envolvidos com a questão, sobretudo antropólogos e profissionais do mundo do direito. Foi desta articulação que emergiu um consenso segundo o qual se compreende remanescentes de quilombo como grupos étnicos com identidade auto-atribuída, bem como o direito que lhes diz respeito como de natureza coletiva, em reconhecimento às suas formas próprias de territorialidade – definições que passariam a ser referidas como resultado de um movimento de “ressemantização” das categorias constitucionais.  Acolhida, já na década de 1990, tanto por instituições jurídicas (sobretudo pelo Ministério Público) quanto por órgãos do Poder Executivo diretamente ligados ao tema, como o INCRA e a Fundação Cultural Palmares, a ressemantização ganharia estatuto legal a partir de 2003, através de um decreto presidencial a regular o dispositivo constitucional. 

Apesar das vozes dissonantes em relação à definição ressemantizada de quilombo terem se manifestado desde o nascedouro dos debates institucionais em torno do tema, foi apenas a partir da formulação de uma política nacional de garantia dos direitos quilombolas que se pode perceber a instituição de um dissenso público acerca das definições de comunidade e terra de quilombo. Em seu conjunto, peças normativas, políticas públicas, discursos políticos e matérias jornalísticas podem ser tomados como resultado de práticas discursivas que constroem um sistema de significados em torno do artigo 68-ADCT, definindo o que Bourdieu classificou como um campo de tomada de posições possíveis, a partir do qual os intérpretes em disputa se movimentam, balizando suas práticas. Essa produção pública do dissenso apontou para a divisão do campo interpretativo do artigo 68-ADCT em dois pólos, que chamarei aqui de pólos da ressemantização e da dicionarização do conceito de quilombo, a partir dos quais os atores sociais envolvidos se movimentam.
No caso dos remanescentes de quilombo a conversão do dispositivo constitucional em base para uma política de reconhecimento étnico dependeu fundamentalmente de movimentos da comunidade política, considerada por Häberle, ao mesmo tempo, como uma comunidade aberta de intérpretes da Constituição, da qual fazem parte não apenas os atores sociais vinculados ao Estado, mas todos os “cidadãos e grupos”, entendidos como “agentes conformadores da ‘realidade constitucional’”. Neste sentido, estão incluídos entre os intérpretes da Constituição desde a própria doutrina constitucional, a Corte Constitucional, os juizes, o Legislativo e o Executivo, até os requerentes e requeridos de um processo judicial, os outros participantes deste processo, como peritos, grupos de pressão e “opinião pública” em geral. Esta afirmação significa, em última instância, que todos aqueles que vivem uma norma (em alguns casos uma norma constitucional) estão envolvidos, direta ou indiretamente, em sua interpretação, ou pelo menos em uma pré-interpretação, cabendo ao analista avaliar de que modo esta pluralidade interfere nas decisões dos intérpretes estatais.


A comunidade de intérpretes, entretanto, não é livre expressão do poder constituinte, mas o resultado das lutas entre grupos com capacidades distintas de articulação de recursos para a implementação de uma norma. Portanto, embora do ponto de vista teórico possamos considerar a afirmação de Häberle de que todo ato referido a uma norma é um ato interpretativo que resulta em uma contribuição ao processo coletivo de construção do direito, do ponto de vista das condições sociais somos obrigados a pensar as restrições à abertura da comunidade de intérpretes, constituída por sujeitos que articulam diferencialmente os recursos políticos, econômicos e discursivos disponíveis para criação, imposição e interpretação de uma norma jurídica.

Embora as lutas interpretativas em torno do artigo 68-ADCT tenham encontrado na política sua principal arena, desde o final da década de 1990 as demandas das comunidades quilombolas vêm encontrando espaço de manifestação nas instituições do mundo do direito, em um processo de judicialização da política. Apesar dos entraves, o número de ações judiciais envolvendo territórios quilombolas não é desprezível. A Comissão Pró-Índio de São Paulo levantou, até dezembro de 2009, 225 ações judiciais referentes a comunidades quilombolas, estando 155 em curso, 54 extintas e 16 suspensas. 

Das ações em curso, a Comissão Pró-Índio identificou 91 ações contrárias e 61 favoráveis aos interesses dos quilombolas. O principal instrumento jurídico de resistência dos proprietários às garantias para os quilombos é a ação possessória: dentre as 56 propostas em curso, apenas cinco foram impetradas por órgãos responsáveis pela titulação dos territórios quilombolas (INCRA e FCP), tendo em vista a garantia dos interesses das comunidades. Das 51 ações restantes, 49 foram propostas por interesses particulares e quatro pela União, todas com vistas à retirada dos remanescentes de seus territórios. Segundo a Comissão Pró-Índio de São Paulo, a maioria das ações possessórias redundou em decisões desfavoráveis aos quilombolas. Este instrumento jurídico opera a individualização dos conflitos, constituindo meio pelo qual o campo jurídico descaracteriza o caráter coletivo e étnico da relação com a terra: das possessórias contrárias aos quilombolas, 48 foram propostas contra membros das comunidades individualmente.
Das 61 ações judiciais favoráveis às comunidades quilombolas, 25 são ações civis públicas, consagrando o instrumento como recurso privilegiado para a garantia de direitos étnicos. Das ACPs em curso, 18 são de autoria exclusiva do Ministério Público Federal, e quatro foram propostas pelo MPF em co-autoria com outros entes (FCP, INCRA, DPU, União Federal e MP/SP). 
O papel preponderante das ações civis públicas na defesa dos interesses das comunidades remanescentes de quilombo é parte de um fenômeno mais amplo, o protagonismo do Ministério Público na defesa dos direitos coletivos e difusos. Entretanto, antes de apontar para uma dessubstancialização da vida associativa, este ativismo do Ministério Público indica uma rearticulação da produção das demandas sociais, na medida em que é agenciado pelos movimentos como forma de mediação estratégica, já que apresenta, em relação às associações, vantagens para a propositura da ação civil pública.
A idéia-força da judicialização da política como alternativa democrática, na questão quilombola, encontra seu limite no fenômeno da juridificação dos conflitos agrários, velha estratégia das elites agrárias. Apesar disto, a federalização dos conflitos a partir da adesão à categoria constitucional, algumas vezes a partir da mediação do Ministério Público Federal, tem constituído estratégia dos grupos ameaçados e de suas assessorias. Não apenas no sentido de que o litígio agora deverá incorporar uma outra gramática, relativa aos direitos étnicos, mas também no sentido mais prosaico de que este movimento desloca os litigantes e o próprio litígio das arenas locais, atravessadas por relações pessoais. Deste modo, é relevante perceber que dentre as 154 ações atualmente em curso, 129 transcorrem na Justiça Federal.  
Se a federalização dos conflitos jurídicos constituiu uma configuração específica da judicialização da política étnica, por outro lado a reação à expansão dos direitos quilombolas se deu na forma da constitucionalização dos embates políticos. Em um primeiro momento através do recurso, por parte dos agentes do legislativo, ao instrumento processual de controle direto da constitucionalidade. Assim, em junho de 2004, o Decreto nº. 4887 foi alvo de uma ação direta de inconstitucionalidade, movida pelo outrora Partido da Frente Liberal, hoje Democratas. 

De forma geral, os termos da ADIn repetem os argumentos das peças normativas do governo Fernando Henrique Cardoso, afirmando o direito a que se refere o artigo 68-ADCT como direito individual. A novidade é que argumenta pela inconstitucionalidade da regulamentação da norma constitucional por Decreto Presidencial, dizendo que “invade esfera reservada à lei”. Repete as críticas à auto-atribuição como critério para identificação e insiste na caracterização do território quilombola a partir da concepção de terra ocupada para a moradia e produção. Finalmente, adiciona ao argumento da auto-aplicabilidade da norma constitucional o argumento de que se trata de direito originário, por se tratar de sítios históricos datados do período imperial, não cabendo, portanto, desapropriação ou indenização, dispositivo incorporado ao processo pelo atual governo. 

Os debates em torno da ADIn revelam que, para além dos argumentos informados pelas posições político-ideológicas e por concepções de direitos dos atores, as posições seriam determinadas pelos interesses em jogo. Assim, um curioso debate toma forma, no qual o movimento quilombola, por um cálculo pragmático, tendo em vista a perspectiva de arrefecer os conflitos com proprietários nas áreas em litígio, se articula a outros atores, como o Ministério Público, para garantir, no decreto presidencial, o direito à desapropriação em casos de títulos válidos superpostos ao território. Em contrapartida, o texto da ADIn manifesta a estratégia do Partido da Frente Liberal para derrubar o Decreto promulgado pelo Presidente Lula: opõe-se à desapropriação sob o argumento de que, a exemplo dos direitos indígenas, trata-se de um direito originário. Invertem-se entre os atores posições que são entendidas, no senso comum político, como mais à direita (o primeiro) ou mais à esquerda (o segundo).

Ainda em tramitação no STF, a ADIn do DEM obteve, como resposta, dois pareceres favoráveis à constitucionalidade do decreto: um da Advocacia Geral da União e outro do Ministério Público Federal. Outros atores somaram-se ao debate em torno da ADIn, a partir do recurso ao amicus curiae, instrumento a partir do qual terceiros interessados podem intervir sobre um processo, constituindo, no caso da Ação Direita de Inconstitucionalidade, um dispositivo de democratização da decisão. Quinze atores ingressaram com oito pedidos de amicus curiae favoráveis ao decreto nº. 4887, enquanto cinco pedidos foram encaminhados pela sua inconstitucionalidade. Dentre os atores que ingressaram argumentando pela constitucionalidade do decreto estão organizações do movimento quilombola, procuradorias estaduais, entidades de defesa dos direitos humanos, organizações de assessoria ao movimento quilombola, associações de comunidades remanescentes de quilombo, senadores da república, entre outros. Articularam-se em torno do argumento da inconstitucionalidade do decreto entidades representativas dos grandes produtores rurais e de indústrias, além de um ente federativo (estado de Santa Catarina).
Em primeiro lugar, os argumentos favoráveis à constitucionalidade rejeitam o argumento de impropriedade da regulação por decreto incorporando a compreensão da auto-aplicabilidade do artigo 68-ADCT, entendido como norma constitucional de eficácia plena por tratar de direitos fundamentais, sendo o decreto apenas um dispositivo definidor de procedimentos administrativos. Em segundo lugar, aderem à definição antropológica das comunidades remanescentes de quilombos como grupos étnicos, assumida como “fonte material do conceito de autoatribuição”. Neste movimento interpretativo, se o conceito antropológico é tomado como fonte exógena de constitucionalidade, a Convenção 169 da OIT é tomada como fonte endógena ao direito, supraconstitucional, “vertente interna” do direito de autodeteminação dos povos, na definição das comunidades quilombolas como “povos tribais”, em homologia aos povos indígenas. Deste raciocínio deriva a compreensão da terra quilombola como “território”, espaço de reprodução física, mas também cultural, ao qual corresponde um direito coletivo.

Além dos pedidos de amicus curiae, outra forma de intervenção sobre a ação direta de inconstitucionalidade foram os pedidos de audiência pública. Ao todo, 45 entes interessados ingressaram com 28 pedidos de realização de audiência pública, todos eles favoráveis à constitucionalidade do decreto. Tais pedidos estavam todos fundamentados em dois argumentos: em primeiro lugar, a percepção de que os debates relativos à definição de quilombos e de suas terras, sobretudo do dispositivo da autoatribuição, “demandam conhecimento de fora da seara jurídica”, envolvendo os “especialistas” do campo da antropologia, da história, da filosofia, e de outras ciências sociais, a permitir um “julgamento mais informado”. Em segundo lugar, a audiência pública, no controle abstrato de constitucionalidade, operaria como “mecanismo de democratização e pluralização dos debates no âmbito da jurisdição constitucional”, legitimando democraticamente as decisões da Suprema Corte, tanto pela garantia da participação de “entidades dotadas de representatividade social no tema”, quanto pela participação das próprias comunidades, ou outros “grupos afetados pela matéria” , ou ainda a “participação popular”.

Os argumentos favoráveis ao decreto, neste sentido, incorporam o conceito haberleano de “comunidade aberta de intérpretes da Constituição”, ao afirmar que (cito) “além do próprio grupo, inúmeros agentes políticos e sociais (inclusive antropólogos e outros especialistas) contribuem para a formulação dessa identidade, ao interpretar não somente o conteúdo de um texto, mas a própria realidade que ele significa”. Nesta chave, atribuem qualificação especial, nos embates interpretativos, a três agentes da sociedade aberta: as próprias comunidades, no que aponta para o entendimento de que a identidade étnica só pode ser operada a partir da contraposição entre o olhar endógeno e exógeno, as assessorias e os cientistas sociais, “pessoas com experiência e autoridade na matéria”, capazes de, por diferentes formas de expertise, operar a tradução das formas locais de manifestação da etnicidade para a categoria exógena e genérica do direito. Neste sentido, é deste exercício interpretativo aberto que depende a desejada ampliação da capacidade hermenêutica da norma, e portanto a expansão de sua capacidade de cobertura. Segundo o argumento da petição do estado do Pará, considerando o risco das conseqüências restritivas da declaração de inconstitucionalidade do decreto, apenas com a manifestação dos especialistas (“antropólogos, historiadores e profissionais de outros ramos das ciências sociais”) “se poderá extrair a real amplitude da expressão constante do texto constitucional”. 

Os principais argumentos favoráveis à inconstitucionalidade do decreto orbitam em torno do alegado risco de insegurança jurídica, derivado da excessiva abertura do critério da autodeterminação, que “outorgou poderes para todo e qualquer cidadão se autodenominar descendente de quilombolas” e postular terras, independente de “ter sido ou não quilombo um dia”. Nesta chave, o significado do termo quilombo é autoevidente, fazendo referência aos antigos espaços de fuga no modelo palmarino. Curioso, neste quadro, é o texto do pedido de amicus curiae da Associação Brasileira de Celulose e Papel. Em primeiro lugar, porque evoca explicitamente o conceito de “sociedade aberta de interpretes da Constituição” de Peter Haberle, apenas para, em seguida, numa concepção reificada de “sistema normativo”, atribuir legitimidade exclusiva aos elementos internos do direito na produção de uma lei. Em seguida, em movimento similar, chama a atenção para o fato de que o termo quilombo assumiu um conjunto de significados diversos na história brasileira, em um processo aberto de interpretação da categoria, apenas para concluir que o “legislador constituinte” não poderia, para o bem da segurança jurídica, ter querido contemplar qualquer um deles, mas apenas aquele mais restrito e mais circunscrito à idéia de permanência histórica, ou seja, o quilombo como espaço de fuga.
É particularmente interessante notar, neste sentido, que nenhum dos atores engajados na declaração de inconstitucionalidade do decreto fez uso do expediente da convocação de audiência pública. Apenas a Confederação de Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), através da Senadora Kátia Abreu, fez um pedido de audiência em particular com os Ministros da Corte, dada sua preocupação com as ameaças do decreto à segurança jurídica. 

Se, num sentido mais amplo, podemos nos referir à ressemantização para explicar o processo de reapropriações simbólicas pelas quais a categoria “quilombo” vem passando desde antes de se tornar um termo jurídico, por outro lado podemos nos referir a ressemantização para nomear um dos pólos interpretativos do campo discursivo em torno da questão quilombola. Este pólo é composto por aqueles que, partindo do pressuposto de que o artigo 68-ADCT faz referência a direitos fundamentais de sujeitos coletivos, assumem a tarefa de empreender uma interpretação extensiva do dispositivo constitucional, tanto no que diz respeito à ampliação da capacidade hermenêutica da norma, quanto na sua maior abrangência no que diz respeito aos grupos sobre os quais ela vai incidir e à terra que ela vai garantir. Os que se colocam neste pólo assumem uma posição ideológica de esquerda, ou progressista: é o caso do próprio movimento quilombola, dos movimentos sociais em geral, das assessorias populares, dos políticos de esquerda e dos procuradores da república. Os que se colocam no pólo da ressemantização produzem uma interpretação que é resultado tanto dos impactos do conhecimento antropológico sobre o direito quanto da recepção do ideal político multiculturalista, explicitado na Convenção 169 da OIT. 


Se, no primeiro momento, as interpretações do artigo 68-ADCT oscilaram em torno da ressemantização, o debate público articulou um novo conjunto de significados que poderíamos, em oposição à idéia-força da ressemantização, chamar de dicionarização, já que o cerne do argumento legitimador desta interpretação é a adoção reificada do conceito dicionarizado de quilombo, entendido como refúgio de escravos fugidos. Esta leitura propositadamente restritiva do dispositivo constitucional afirma seu caráter transitório, reduzindo-o a direito de natureza fundiária. Aqueles que assumem a dicionarização como critério se propõem à leitura literal do artigo, fazendo referência ao direito individual às terras que estejam sendo ocupadas para a moradia e produção no momento do reconhecimento. Podem ser caracterizados como compondo o pólo da dicionarização estratos políticos conservadores, como os grandes proprietários de terra, as organizações representativas de seus interesses, as grandes indústrias (as mineradoras e produtoras de celulose, notadamente) e os políticos de direita. 


No que diz respeito à auto-aplicabilidade do dispositivo constitucional e à concepção do direito que ele garante como sendo direito originário, tais posições não são facilmente discerníveis. A auto-aplicabilidade é articulada como argumento tanto nas tentativas de deslegitimar o decreto 4887, na atribuição de exorbitância ao ato executivo, quanto nas tentativas de defendê-lo, argumentando seu caráter meramente administrativo. Do mesmo modo, a interpretação do direito como originário parece informar as duas posições, tanto da ressemantização, orientada pela homologia com o caso indígena, quanto da dicionarização, atrelada à necessidade da verificação pericial da ancestralidade da ocupação. Entretanto, no que diz respeito à legitimidade da desapropriação em casos de títulos válidos, as posições estão marcadas pragmaticamente, produzindo uma inversão de afinidades.

Tabela 1 - Quadro sinóptico das interpretações do artigo 68-ADCT 

	
	Ressemantização
	Dicionarização

	Sujeito
	Coletivo: “comunidades remanescentes”
	Individual: “remanescentes das comunidades”

	Objeto
	Território étnico
	Espaço ocupado para moradia e produção

	Definição de quilombo
	Grupo étnico
	Espaço de fuga

	Forma de identificação
	Auto-atribuição
	Definição pericial

	Modelo de Política
	Reconhecimento 
	Reparação

	Orientação interpretativa
	Interpretação extensiva
	Interpretação restritiva

	Natureza do artigo
	Permanente
	Transitório


O campo jurídico, no sentido que lhe atribui Bourdieu, apresenta duas dimensões: a simbólica, de onde recebe sua linguagem, a apontar para “o campo das tomadas de posição possíveis”, e a das relações objetivas entre agentes e instituições em concorrência pelo monopólio de dizer o direito. Os debates em torno da atualização da norma jurídica relativa à questão quilombola revelam, por sob os argumentos articulados, o conjunto de interesses que atravessa a comunidade de intérpretes, posicionados no campo de possibilidades interpretativas. A emergência de um governo historicamente comprometido com ideais ditos de esquerda, entre eles a expansão dos direitos coletivos, ampliou os canais de acesso dos movimentos ao sistema político, além de ensejar uma política de reconhecimento avançada, pelo menos em suas propostas. Na divisão do trabalho jurídico, os membros do Ministério Público vêm se destacando por assumir as posições mais próximas do pólo da ressemantização, atrelada por eles a uma democratização do uso dos instrumentos jurídicos, aproximando as bases de sua operacionalização. Neste cenário, os juízes, especialmente os Ministros da Suprema Corte, constituem os agentes responsáveis por consagrar as interpretações construídas pela comunidade aberta. Isto quer dizer: arbitrar, a partir dos elementos internos e externos ao direito, acerca das interpretações em disputa.
A análise do processo de regulação do artigo 68-ADCT e, portanto, de sua interpretação, deverá buscar identificar os interesses articulados pelos diferentes empresários morais, explicitando a relação entre o conjunto de interesses em disputa e as posições teóricas possíveis de serem produzidas no campo. Como vimos, a efetividade de uma política de reconhecimento étnico exigiu uma configuração do campo político que permitisse que os grupos concretos interessados, aqueles passíveis de serem identificados como remanescentes de quilombos, encontrassem, na sociedade civil, no mundo da representação política e, em última análise, nas instâncias do direito, empresários morais capazes de articular recursos suficientes para garantir a aceitabilidade de sua interpretação. 

Esta responsividade crescente no papel dos atores do mundo jurídico, a delegar ao direito a nova função de promoção do bem-estar social e aproximar as práticas jurídicas e sociais, põe em debate o problema da segurança jurídica. Aplicada à questão quilombola, esta perspectiva dos atores leva a que se pense nos riscos implícitos nestes movimentos interpretativos, o que quer dizer, nos limites hermenêuticos da ressemantização. Diante de uma concepção de direito irremediavelmente imiscuído no político e no social, uma das alternativas ao ideal da segurança jurídica tem sido elevar a idéia de integridade à condição de princípio do direito. Nesta chave, é a referência aos princípios do direito, à igualdade e à justiça, que garante a integridade no contexto de abertura do direito responsivo, apesar de sua flexibilidade e permeabilidade, estabelecendo uma relação dialética entre integridade e abertura.

O direito como integridade, na sua versão dwokiniana, é definido, fundamentalmente, como um exercício de interpretação construtiva dos juízes, cujas decisões são entendidas como atos morais relevantes. A especulação acerca de ser uma proposição jurídica verdadeira ou falsa diz respeito, nesta chave, à sua adequação ou não aos princípios do direito, a lhe conferir legitimidade, e é isto o que está em jogo em uma decisão judicial. Mas, diante da crise do formalismo do direito, o ordenamento jurídico não é capaz, por si só, de garantir a integridade. Assim, do ponto de vista político, para Dworkin, a defesa do ideal de integridade depende da consideração da comunidade política como um agente moral. Assim, o ideal político da integridade nos torna co-partícipes das decisões políticas, produzindo um sentido de pertencimento. Neste sentido, os juizes devem decidir (o que quer dizer, interpretar) a partir do pressuposto de que o direito é a expressão de uma comunidade política. 


A antinomia a ser resolvida, neste sentido, não é entre vida social e princípios do direito, diante da qual a segurança jurídica demanda fechamento, mas entre discricionariedade do juiz e princípios políticos comunitários, diante da qual a integridade exige permeabilidade. A imagem do direito como integridade é a de um “romance em cadeia”. O juiz, ao interpretar, define uma “intenção” da comunidade política, de uma tradição. Ao fazer isso, se inscreve nessa tradição e é, em relação a ela, intérprete e autor. Assim, a interpretação deve ser adequada ao restante do “texto”, deve ter um poder explicativo geral e apreender, em seu ato criativo, a maior parte do texto.  É a partir deste princípio que as “conquistas dos dominados” podem ser sancionadas e convertidas em saber jurídico.

